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ASSUNTO: Resposta à pergunta n.º 1416/XIV/2.º de 24.02.2021 - Ausência de reembolso de verbas 
no quadro de projetos financiados pelo Fundo Social Europeu e desaparecimento do 
projeto “Cinema Insuflável”. 
 

Encarrega-me Sua Excelência a Ministra da Coesão Territorial do envio da resposta à 

pergunta n.º 1416/XIV/2.ª, de 24.02.2021, no seguinte sentido: 

 

1. Confirma o Governo, através da CCDR-Norte, a situação acima descrita? 

De acordo com a informação prestada pela CCDR-Norte, enquanto Autoridade de Gestão 

do programa NORTE 2020, os pagamentos relativos à execução do projeto em causa já se 

encontram realizados desde 18.02.2021. Este pagamento integra o valor correspondente à 

execução da programação de 2020, e o adiantamento de verbas para a programação do ano de 

2021. 

2. Como avalia o Governo a incúria das diferentes entidades públicas envolvidas no 

processo, colocando em risco de extinção deste e de outras associações em situação 

semelhante? Que diligências pretende a CCDR-Norte tomar junto da autarquia, que 

lidera este projeto? 

De acordo com a informação prestada pela CCDR-Norte, enquanto Autoridade de Gestão 

do programa NORTE 2020, não resulta qualquer indício de comportamento de incúria por parte das 

entidades públicas envolvidas, que pudesse colocar em risco de extinção quer a Associação 

Cultural Figura Nacional, quer outras associações beneficiárias. 

A tramitação processual decorreu de forma diligente e no cumprimento das obrigações, 

legais e gestionárias, que se encontram previstas para as operações desta natureza, tendo sido 

salvaguardado quer o interesse público, quer o respeito pela legislação em vigor, sem qualquer 

atraso nas decisões de gestão, na validação de despesa ou de realização de reembolsos do projeto 

em causa, o qual, tendo em consideração os constrangimentos financeiros vividos pela entidade 

beneficiária, designadamente devido ao impacto da pandemia, foi, também, sujeito a uma 

reformulação (com a consequente reanálise e aprovação), o que determinou uma dilação temporal 

no inicio dos pagamentos. 
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De sublinhar, ainda, à semelhança do que sucede para todos os outros projetos, que os 

serviços procederam também à verificação do cumprimento dos requisitos de elegibilidade e de 

contratação pública (designadamente no que se reporta à regularização da situação dos 

beneficiários envolvidos perante a Autoridade Tributária e a Segurança Social), uma vez que, no 

quadro legal em vigor, os pagamentos por via de apoios europeus só podem ser realizados quando 

as entidades do consórcio de um projeto cumprem integralmente os requisitos para a execução 

financeira das ações. 

3. Tendo em consideração a situação excecional de emergência, considera aceitável 

que o Norte 2020 e as CCDR demorem cerca de 6 meses a avaliar uma alteração a um 

projeto, parando todos os procedimentos de pagamentos de reembolsos, menos a 

obrigatoriedade dos parceiros em executar a ação? 

As Autoridades de Gestão têm procedido à realização dos pagamentos quando se 

encontram reunidas todas as condições para o efeito, face ao cumprimento dos requisitos legais 

estabelecidos para o efeito e que são de cumprimento obrigatório por parte de todas as entidades 

beneficiárias, procurando, assim, contribuir para a liquidez da economia regional.  

As Autoridades de Gestão têm, de resto, mantido uma especial consideração pela execução 

de investimentos de entidades especialmente expostas ao contexto da crise pandémica, como é o 

caso das instituições do setor cultural. 

4. Tem o Governo conhecimento de para quantas entidades foi ativada a norma do 

Portugal 2020, de maio de 2020, que faz com que os pagamentos de reembolso sejam 

efetivados em 30 dias? 

De acordo com a informação disponível, até à data, a norma foi ativada a 1.138 beneficiários, 

para todos os tipos de entidades beneficiárias dos PO Regionais. 

5. Tem o Governo conhecimento de quantas entidades culturais têm neste momento 

reembolsos em atraso? 

No âmbito da medida da Programação Cultural em Rede, medida para a qual nos parece 

apontar esta pergunta, não existem, à data, reembolsos em atraso em nenhuma Autoridade de 

Gestão.  

6. Qual o papel que, em projetos deste tipo, é desempenhado por organismos 

intermédios? Quais as contrapartidas desse estatuto? 

Os organismos intermédios propõem para aprovação da Autoridade de Gestão os termos 

dos avisos de abertura de candidaturas, analisam e selecionam as operações, efetuam propostas 

de decisão para a Autoridade de Gestão e de eventuais reprogramações/alterações de que estas 

venham a ser alvo, bem como à verificação das condições para a assinatura do termo de aceitação. 

Procedem, ainda, à monitorização e avaliação da execução das estratégias territoriais e operações, 

nos termos definidos nos contratos de delegação de competências e nos protocolos de articulação 

funcional.  
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Em contrapartida, recebem financiamento para despesas de funcionamento, despesas de 

pessoal, despesas de formação, despesas ligadas às relações públicas, e despesas ligadas à 

monitorização e avaliação da estratégia. 

7. Dada a situação concreta descrita, está o Governo disponível para, por via dos 

organismos de coordenação ou de outros mecanismos de apoio como por exemplo o 

fundo de fomento cultural, e em articulação entre as respetivas tutelas dentro do 

Governo, assumir no imediato as garantias financeiras necessárias, para evitar os 

danos irreparáveis a que as associações como esta ficam sujeitas? 

O Governo está e estará sempre disponível para encontrar as melhores soluções que, 

dentro do quadro legal e regulamentar europeu disponível, contribuam para melhorar a taxa de 

execução dos projetos financiados por fundos europeus. 

Com os melhores cumprimentos, 
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